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PORTARIA NO 063' DE 02 DE FEVEREÍRO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal' Estado do Paraná' no uso de suas

atribuiçõeslegais,nostermosdoartigo3T,incisolXdaConstituiçãoFederaleLeiMunicipal

nol.55Tl202;,emfacedoProcessoseletivoSimplificadono02l202l,conformeoEditalde

noozl2fjzL,EditaldeHomologaçãono06l2)2l'eEditaldeConvocaçãono0312022'

RESOLVE

Art.10-PRoRRoGARpor12(doze)meses,noperíodode02de

fevereiro de 2023 a 01 de fevereir o de 2024, a nomeação da servidora oLTNDA DE BArRos,

portadoradaCéduladeIdentidadeRGno10.034.479-3SSP/PRecPFno739'732'549-L5,

nomeadaatravésdaPoftariano052,dodia02defevereirodezozz,paraexercerafunçãode

TécnicoemEnfermagem-30horas-modalidadeProcessoSeletivoSimplificado.PSS,regime

Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde'

PAúGRAFO Únrco - conceder a percepção do Adicional de Insalubridade de 20olo (vinte por

cento)respectivamente,sobreomenorvencimentobasedoMunicípiodeMissal/PR'pelo

exercício do trabalho insalubre a partìr desta data'

AÍt' 20 - Esta Potaria entra em vìgor na data de sua publicação'

GABINFIEDoPREFEIToMUNICIPALDEMISSAL,02DEFAVEREIRoDE2023.
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AdiÍfídfuis Ferrari
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